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PARECER JUR Drco/2019/Dl COM

PREGÃO PRESENCIAT N' - 08'l /201 9 'PP.

I- RETATORIO

Submele-se o oprecioçÔo o presente pÍocesso relotivo oo

p oc edi, ne n r o rici ro roÍio ". }TJ:t;;::; :í:;j" 
;m: j"3:"1t :'j ;,Ê:

beuzotç cuJo ôoielo .ontXlX,rro" 
üi"^l'ãõ,ro,.a4s-ó - ÊNDE, poro otender,o

:;','.: ffi,] ::il: i"" ? :::;;. "."' iàii'oári A' :oni:" 
me especiricoçÕes do

rermo de Relerêncio - ^ni]tl"'io 
rãi'or otendendo oo disposto no Lei no

to.520l'200')

Consto Íro presente certqme: solicitocõo de despeso poro

oouisiÇÕo de nrob;lior;os "" 'lã'à" 
à''à"iãnrà'-" Termo de Compromisso PAR

n" 201901345-ó - I NDt uà'i""]ã";"; o l-undo Municiool de EducoÇÕo de

Iroi'ubo/PA: i.rslificolivo: '-i'I""0" 
?C)-ptotrtisso PA'R n" 201901345-ó {FNDE):

reloiorio de cotoÇÕo: ,n*l'iàt't1""*ãi"Iéi oàtpo"no do deportomento de

corrlobiridode inrormondo :'H;;ril"üáí"r,tàio li*onivel poro otender q

demorrdo; decloroçÔo oJ ããuqloçoo' orçomenlório e finonceiro: Portorio

GAB/PMl n'OOl2/201e: cr''cl"'itãããJllooe't'io de nrSlesso licilotorio; outuoçõo

do processo licitolorio; ottptln" Já encominhomento dos ouios à ossessono

1urÍdico poro onolise e p"'"ãJià]"J'ã ãá 
"oiror 

e onexos' bem como' minuio do

conlrolo.

ticou eslobelecido no editol o menor oreeo lgf i'l^e1 como

critério de iulgomenlo' crltã"""'iã"cr" ãuá àitpot o ort 45 do LeiE óóól93'

O presenle processo consto o edilol indicondo os exigêncios

constonres clo ort 40 orl t7r ã ãttlô'itit o'l a" do Lei 10 520/2002' bem como o

docun'terlloÇoo que oi 'i'ttttioous devetÕo opresentor poro serem

consider odos hobilitodos

Relotodo o pleilo possomos oo PoÍecer'

ATI
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Cumpre ocloror que o onólise nesle porecer se reslringe o
verificoçôo dos requisitos f ormois poro def logroçÕo do processo odminislroÍivo
licllotorio bem ccmo do oprecloÇÕo do minuto de edilol e seus onexÔs. Destoco-
se que o onólise seró resltiio oos pontos iurídicos, eslondo excluídos quoisquer

ospeclos técnicos, econÔmicos e/ou discricionórios.

II . OBJE]O DE ANÁLISE

III - PARECER

A licitoÇÕo configuro procedimenlo odministrolivo medionie o
quol o AdminislroÇÕo Público selecionq o proposto mois vontojoso,
coroc lerizond o-se corr.to oto odminisirotivo formol, proticodo pelo Gestor PÚblico,

devendo ser processodo em estrito conformidode com os principios

esiobelecidos no ConstituiçÕo Federol no legisloçÕo infroconslitucionol.

No que se refere o modolidode licilotório oro em onÓlise, vole
ocloror que o Lei 10.520/2002 dispÕe que pregÕo é o modolidode de licitoÇoo
destinodo o oquisiÇÕo de bens e serviços comuns, sendo esles considerodos,
poro os fins e efeltos desto Lei, como oqueles cujos podrões de desempenho e
quolidocie possoíl.r ser objetivomente definidos pelo edilol, por meio de
especrficoÇÕes usuois (ori. 1". porogroÍo único).

O exome prévio do edilql tem índole jurídico{ormol e consiste. vio
de regro, em veriflcor nos outos, no estodo em que se encontrq o procedimento
licilotorio, os seguinles elementos:

o) outuoçôo, protocolo e numeroÇÕo;
b) justiticolivo do conTrotoÇÕol
c) lermo de referêncio, devidomenle oulorizodo pelo outoridode

compelenle, coniendo o objeto, o critério de oceiloçÕo do objelo, orçomenlo
delolhodo poro ovolioçôo de custos, definiçôo dos mélodos, eslrotégio de
suprimenlo, cronogromo f ísíco-finonceiro, deveres do controlqdo e controlonie,

O ortigo 37. inciso XXI do ConstituiçÕo Federol delermino que os

obros, serviços, compros e olienoçÕes do AdminislroçÔo PÚblico serôo precedidos

de liciloçôo pútllico que ossegure iguoldode de condiÇÕes o todos os

concorrelles, ressqlvodos os cosos especificodos no legisloÇÕo

(I"u-t



llr - o preÇo e os conoiÇÕes o" 9i?tT:"::,ut;t""':':tttfl1fl-i'T:
e pe,ioricic.rorru ãJ '"'r*to::'X|o"T"I';^'.'.1; 3à,'!.iàãi e o do eíetivo

íonetorio errtre o dlllo o

ir*i*;a*n*nr{"g#frsi,,tffi [
quorrrJo.^i.qldoljrr 

- r, ol,"ito, e üj !espor) iorlilidodes dos portes' os penolidodes

cobiveis e ôs vülÕres{lüsl']i|lãt;,"r.'ru.r 
,,.^,,^. ,.{^ ÁdministroçÕo, em coso de

lX - o reconhecimenlo dos drre'l::'oo "'
rescisÕo "0.,"''1"'::i::ã;'S:'.:'l#;:'ç!il" a"t" e o roxo de cÔmbio poro

corrver soo o,"1io'3' ?,i.',li;.u" oo edirol 1"^::li,::?. ::^:L::it" 
o"'

disper :o,r "' " i;-':i'"Jl"r? Jff "JJl'ff"T T :';:;t; -áo 
controro e

especiorn,ente ffi:T"ililil]o do conrrorod. l; Tl"11;,ntJ::1" J:1".':
exec u Ç oo o o c onrro t o íf..:'::' lUf.ffi".i'J olà',tã"i"J.i 

-ã*igiao' 
no

ossumidos' lodos os cc

ricitoÇoo: xrv cróu\ulo que declo,e l":::l:li".;f';r$:,j"^i"§::
Aorni'T;sl'.rÇ(io p'.]',o g,li""' quul'l\ er q'pslÔo conllorL

::;l ',;.1;;J"' 
1 o'iÍ,,lro" dos conr, oros o::-::;,lj:";;':,?.';;1?"iJl"":

crêdilos orÇomenlorio\' 'esiotvooos 
os hipoteses pr

8.óóól93

Consitrerondo que' "91'1 ^'^",s,:o:,0,Ji::: rliu.uii,'rti]''
Iecomendodos ããro '"' 

ió \')al2oo2' com oplicoÇoo

Corr\ideror'do q're o proceoim::l: "Ut 
opresenlo irreguloridodes

quepossom.".:'i;u;§,;#"U::r,:,1Ú!n"ff"".1T1;:*:':.:,5i:':;:;
legois que regenl o mo

seus ulleriores otos
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orocedimenros de fiscorizoÇoo e gerenciomenlo; prozo de execuÇÕo e gorontio

ã ioú"t pelo inodimplem"lS'ru.r,ro 
orçomentório poro cobrir o despeso:

dl indicoÇoo
e j oto oe designoçoo do corrlrssoo:--' 

'^r'
f ) edllol numelodo en'ol'dem seriol onuol;

gt 'u 
p.ta;ü'iã 

"it"to'';' coniém o nome do repoÍtiçÕo

interessodotoi;1,:lh"lo do edltol indicondo o-modolidode e o lipo do

licilocÕo bem como o 
'egimã 

Jã e*"tuçoo (p/obros e serviÇos):

i1 p'ea'o'roil"t;ii"i;";t["ondo que o liciloÇÕo seÍo resroo

pelo legisloÇÕo P"']11"i].:i ,. do edirol onotondo o locol' dio e hoÍo poro

recebrnrenio .J, 3li:l:l]:';aJ-a')'u'nentoçÕo e proposto' bem como poro o

inrcio de oDer ruÍc 
fl::S§i!:';blelo do ,'.11.!!,l.,i11.d"scriÇÕo sucinto e cloro;

r) indicoçoáãt ô'tzo e os condiÇÕes poro o ossinoluro do

co.troto o, '"ti'o!ffiJ?tJ:::'i?:." poro execuçÕo do controlo ou enlreso

do obielo 
'r) inoicoÇoo rltrs sonçÕes poro o coso^de inodimplemenlo:

ol inoi<:oçoá'áã'oto] tnd" podero ser exominodo e odquirido o

proiero oosico " '" no p'o"t"io" t1ã'ii'o oi'poil":l l: doto do publicoçÕo do

editol e o locol onde poo"'"â'"' àxominooo e ooouil$3 {p/obros e serviÇos);

p) indicoçÓã á-ái"onJiço"t poro porlicipoçõo do licitoçÕo;

qt inoi'oçáã ãã'tãi"ã àá áô*'enloÇÕo dos proposlos;

r) inoicoç#à"t"iàtã oãü'lno.nuÁ1o' com disposiçÔes cloros e

oorôntettos ooleliros: ;"uiJoiãã o"ot-tãcon' úo'io^t.^t codigos de ocesso poro

â;;.;;"",,';;à i' ro'ntoçãJt"otre o l'c'roÇÔo oo) int-eressodos'

,i lnoitoçJJtãit]iü,.iãl áã otultobrilidode dos preços unilÓrio e

globol e indicoçáo dos condiçÔes de pogomenlo'

No que respeilo q minuto controluol' incumbe oo porecisto

pesquisor o contormioode dos seguinles itens:

o; tono'çot'';;;; t'" execuÇÕo' expressos em clousulos que

defi.o'' os drreiios. or'rigoçoLIJ à'p"] tãi'iruà"t dos portes' em conÍormidode

com os termôs dcr riciioçoo Jáà pioporto o que se vinculom, estoberecidos com

clotezo e PrecisÔo:," '- 
tt registro dos clousulos necessÓrios: . ..

| - o obje'lo e seus elementos corocleríslicos;

ll - o íegime oã L*á<:'çao ou o formo de fornecimento;
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Sequem choncelodos os minulos do Editol e Conlroto oro

exomittodcrs

Regislro, por fim, que o onólise consignodo nesle porecer se

oleve ds queslÕes iurídicos observodos no insiruÇÕo procêssuol e no ediiol' com

seus onexos. nos lermos oo ott. lo, ô- r'' do Lei n" 10'480/2002' c/c o porógroÍo

único do orl. 38 do Lei n" a ãaàlqã ilÕo se incluem no Ômbilo de onólise desle

Procurodot os elemenlor ret'"]c:ot pcrtinentes oo certome' como oqueles de

ordeÍr finQrrcei,o o,.',ço't'ànlãiio' c'io exotidôo deveró ser verificodo pelos

sefoíes rerponsóveis e o't"':ltloàut competenles do PÍefeituro Municipol de

Itoitubo.

Itoi'lubo - Poró, 09 de dezembro de 2019'
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